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Moção de aplausos para os policiais envolvidos na prisão de um autor de crime contra um
cão, em Juiz de Fora

"Alguns anjos não têm asas, têm quatro patas". "Respeitar os animais é uma obrigação,
amá-los é um privilégio". (autor desconhecido)

Profissionais da segurança pública, que se dedicam também ao cuidado com os animais,
principalmente, a preservação à vida. No fim de 2022, um fato deixou todos aqueles que amam os
animais perplexos: um homem atirou um cachorro da janela depois de ter brigado com a mãe. O
pobre animal, morreu na hora. Seu crime? Apenas defender sua tutora.

Assim são os animais. Muitas vezes, seres superiores ao ser-humano. E o ser-humano,
muitas vezes, não corresponde o carinho dos animais. Recentemente, em Juiz de Fora, aprovamos
muitas leis que dignificam a existência dos animais e, principalmente, lhes dão o devido respeito. E
assim, vários protetores pelo Brasil, que legislam, atuam da mesma forma. 

Eu confesso que fiquei triste, mas confortada, em ver, pela primeira vez em nossa cidade a
lei sendo cumprida. E graças aos nossos competentes, dedicados e ilustres servidores da Polícia
Militar e da Polícia Civil. Hoje, queremos homenagear, os policiais civis de Juiz de Fora, que atuam na
causa animal, na pasta dedicada à ela, e naquela noite. 

Falando do delegado Paulo Saback, quero homenagear a todos que estão aqui. Naquela
noite, naquele plantão, não poderiam ser outros. Deus quis cruzar nossos caminhos e fazer com que,
pela primeira vez, a lei fosse cumprida nessa cidade. Por isso, deixou aqui, minha homenagem, meu
reconhecimento a esses servidores da Polícia Civil. Para que eles não desanimem e continuem no
caminho para sempre fazer com que a lei seja cumprida na nossa cidade. 

Assim, solicito a aprovação das seguintes moções de aplausos, além do delegado Paulo
Felipe Gonzalez Saback, reconheço os serviços prestados à esta cidade, os investigadores
Eduardo Felipe de Abreu Dutra; Ronan Luis Faria de Souza; Sandro Henrique Guedes
Mendonça e Guilherme Augusto do Valle, além da escrivã Rafaela Santos e dos peritos
Ricardo Machado da Costa e Soraia de Souza Araújo, pela excelência nos serviços prestados à
Juiz de Fora, no cumprimento da lei. 

Palácio Barbosa Lima, 12 de janeiro de 2023.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Protetora Kátia Franco - REDE
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